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De: Secretaria Municipal de Saúde 
Para: Setor de Licitações, Compras, Patrimônio e Almoxarifado 
Assunto: Solicitação 
Data: 09/05/2025 

 

OBJETO RESUMIDO ANEXOS 

Registro de preço para futura contratação de 

empresa especializada para fornecimento de 

de luvas descartáveis, conforme condições, 

quantidades e exigências estabelecidas neste 

memorando e seus anexos. 

1- Memorando Interno 

2- Estudo Técnico Preliminar 

3- Relação dos Itens  

4- Termo de Referência 

TIPO DE OBJETO 
FORMA DE EXECUÇÃO / 

FORNECIMENTO 

Fornecimento de material de consumo Fornecimento fracionado por item 

MODALIDADE TIPO DE LICITAÇÃO 

Pregão Menor preço por item 

FUNDAMENTO 

Lei Federal nº 14.133/2021 

Decreto Municipal nº 4.815/2023 

FICHAS ORÇAMENTÁRIAS 

Nº 258 do Estado 

N° 257 da União 

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do 

recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente indicado pelo contratado. 

PRAZO DE EXECUÇÃO / FORNECIMENTO 

O prazo para entrega dos produtos deverá ser de até 10 (dez) dias úteis após a 

apresentação da ordem de fornecimento emitida pelo setor requisitante. 

DOS RESPONSÁVEIS PELA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

O contrato será fiscalizado pelos responsáveis indicados pela Portaria nº 62/2023. 

 

 

____________________________________ 

Silvio Monteiro de Carvalho Neto 
Secretário Municipal de Saúde 
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ETP – ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 
 

Informações Gerais 

Área solicitante: Secretaria Municipal de Saúde 

Servidor Responsável: Silvio Monteiro de Carvalho Neto 
 
Fundamentação Legal: Art. 18 INC. I LEI Nº 14.133/2021 e ART. 13 DO 
DECRETO MUNICIPAL 4.815/2023 

1. Descrição da necessidade da contratação: 

1.1. - Problema a ser resolvido e solução através da aquisição: 

1.1.1. A aquisição de luvas descartáveis, o qual é um Equipamento de Proteção 
Individual (EPI) é essencial para garantir a segurança e saúde dos 
trabalhadores em diversas atividades laborais.  
 
1.1.2. A utilização de luvas descartáveis é uma medida preventiva fundamental 
para proteger os trabalhadores contra possíveis riscos biológicos, químicos e 
físicos presentes em seus ambientes de trabalho. Para que desta forma, 
possam ocorrer a prestação de serviços de saúde e demais atendimentos a 
comunidade com presteza, qualidade e eficiência. 
 
1.1.3. Em suma, justifica-se a contratação para atender as necessidades e 
demandas das unidades de pronto socorro, ambulatório, unidades de estratégia 
saúde da família e fisioterapia, proporcionando a estas, bem como, aos seus 
servidores, condições mínimas necessárias para exercerem suas atividades.   

2 – Previsão no Plano de Contratações Anual: 

2.1. Tendo em vista que o Plano de Contratações Anuais ainda não é 

obrigatório por força do art. 12, parágrafo único do Decreto Municipal nº 

4.815/2023, a previsão da presente contratação não foi prevista, pois não há 

PCA elaborado para este exercício. 

3 – Requisitos da Contratação: 

3.1. Critérios da aceitabilidade da proposta: 

3.1.1.  A proposta deve contemplar itens que atendem aos requisitos mínimos 

a seguir: 

• Luva cirúrgica 6,0: Luva em látex 100% natural, ambidestra, 
resistente, com tensão de ruptura mínima, totalmente impermeável à 
água, talcadas, pulverizadas com pó biocompatível a base de amido de 
milho. Alta sensibilidade e baixa proteína. Descartáveis. Estéreis. 

Equivalente da mesma qualidade ou superior a marca Sensitex ou 
Descarpack. 

• Luva cirúrgica 6,5: Luva em látex 100% natural, ambidestra, 
resistente, com tensão de ruptura mínima, totalmente impermeável à 
água, talcadas, pulverizadas com pó biocompatível a base de amido de 



     

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Av. Lauro Megale, nº 600 – Santo Antônio, Borda da Mata 
CEP 37564-000 / (35) 3445-4951 

www.bordadamata.mg.gov.br 
 

CEP 37564-000 / (35) 3445-4951 

www.bordadamata.mg.gov.br milho. Alta sensibilidade e baixa proteína. Descartáveis. Estéreis. 

Equivalente da mesma qualidade ou superior a marca Sensitex ou 
Descarpack. 

• Luva cirúrgica 7,0: Luva em látex 100% natural, ambidestra, 
resistente, com tensão de ruptura mínima, totalmente impermeável à 
água, talcadas, pulverizadas com pó biocompatível a base de amido de 
milho. Alta sensibilidade e baixa proteína. Descartáveis. Estéreis. 

Equivalente da mesma qualidade ou superior a marca Sensitex ou 
Descarpack. 

• Luva cirúrgica 7,5: Luva em látex 100% natural, ambidestra, 
resistente, com tensão de ruptura mínima, totalmente impermeável à 
água, talcadas, pulverizadas com pó biocompatível a base de amido de 
milho. Alta sensibilidade e baixa proteína. Descartáveis. Estéreis. 

Equivalente da mesma qualidade ou superior a marca Sensitex ou 
Descarpack. 

• Luva cirúrgica 8,0: Luva em látex 100% natural, ambidestra, 
resistente, com tensão de ruptura mínima, totalmente impermeável à 
água, talcadas, pulverizadas com pó biocompatível a base de amido de 
milho. Alta sensibilidade e baixa proteína. Descartáveis. Estéreis. 

Equivalente da mesma qualidade ou superior a marca Sensitex ou 
Descarpack. 

• Luva cirúrgica 8,5: Luva em látex 100% natural, ambidestra, 
resistente, com tensão de ruptura mínima, totalmente impermeável à 
água, talcadas, pulverizadas com pó biocompatível a base de amido de 
milho. Alta sensibilidade e baixa proteína. Descartáveis. Estéreis. 

Equivalente da mesma qualidade ou superior a marca Sensitex ou 
Descarpack. 

• Luva de procedimento PP: Luva em látex 100% natural, ambidestra, 
resistente, com tensão de ruptura mínima, totalmente impermeável à 
água, talcadas, pulverizadas com pó biocompatível a base de amido de 
milho. Alta sensibilidade e baixa proteína. Descartáveis. Estéreis. Caixa 
com 100. 

Equivalente da mesma qualidade ou superior a marca Descarparck 
ou Medix. 

• Luva de procedimento P: Luva em látex 100% natural, ambidestra, 
resistente, com tensão de ruptura mínima, totalmente impermeável à 
água, talcadas, pulverizadas com pó biocompatível a base de amido de 
milho. Alta sensibilidade e baixa proteína. Descartáveis. Estéreis. Caixa 
com 100. 

Equivalente da mesma qualidade ou superior a marca Descarparck 
ou Medix. 
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resistente, com tensão de ruptura mínima, totalmente impermeável à 
água, talcadas, pulverizadas com pó biocompatível a base de amido de 
milho. Alta sensibilidade e baixa proteína. Descartáveis. Estéreis. Caixa 
com 100. 

Equivalente da mesma qualidade ou superior a marca Descarparck 
ou Medix. 

• Luva de procedimento G: Luva em látex 100% natural, ambidestra, 
resistente, com tensão de ruptura mínima, totalmente impermeável à 
água, talcadas, pulverizadas com pó biocompatível a base de amido de 
milho. Alta sensibilidade e baixa proteína. Descartáveis. Estéreis. Caixa 
com 100. 

Equivalente da mesma qualidade ou superior a marca Descarparck 
ou Medix. 

• Luva para procedimento não cirúrgico sem pó tamanho PP: Isenta 
de pó, a luva é indicada especialmente para prevenir o aparecimento 
de reações alérgicas em usuários com sensibilidade ao látex. Indicada 
para uso hospitalar, odontológico e demais áreas onde há possibilidade 
de contato com sangue e/ou fluidos corpóreos. Totalmente 
impermeável á água e a outros fluídos. Apresenta microtextura 
antiderrapante. Luva de segurança para proteção das mãos 
confeccionadas em borracha natural (látex), na cor natural (sem adição 
de pigmentação), sem pó, não estéril, em moldagem ambidestra, palma 
texturizada, de uso único. Caixa com 100. 

Equivalente da mesma qualidade ou superior a marca Descarparck 
ou Medix. 

• Luva para procedimento não cirúrgico sem pó tamanho P: Isenta 
de pó, a luva é indicada especialmente para prevenir o aparecimento 
de reações alérgicas em usuários com sensibilidade ao látex. Indicada 
para uso hospitalar, odontológico e demais áreas onde há possibilidade 
de contato com sangue e/ou fluidos corpóreos. Totalmente 
impermeável á água e a outros fluídos. Apresenta microtextura 
antiderrapante. Luva de segurança para proteção das mãos 
confeccionadas em borracha natural (látex), na cor natural (sem adição 
de pigmentação), sem pó, não estéril, em moldagem ambidestra, palma 
texturizada, de uso único. Caixa com 100. 

Equivalente da mesma qualidade ou superior a marca Descarparck 
ou Medix. 

• Luva para procedimento não cirúrgico sem pó. Tamanho M: Isenta 
de pó, a luva é indicada especialmente para prevenir o aparecimento 
de reações alérgicas em usuários com sensibilidade ao látex. Indicada 
para uso hospitalar, odontológico e demais áreas onde há possibilidade 
de contato com sangue e/ou fluidos corpóreos. Totalmente 
impermeável á água e a outros fluídos. Apresenta microtextura 
antiderrapante. Luva de segurança para proteção das mãos 
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de pigmentação), sem pó, não estéril, em moldagem ambidestra, palma 
texturizada, de uso único. Caixa com 100. 

Equivalente da mesma qualidade ou superior a marca Descarparck 
ou Medix. 

• Luva para procedimento não cirúrgico sem pó. Tamanho G: Isenta 
de pó, a luva é indicada especialmente para prevenir o aparecimento 
de reações alérgicas em usuários com sensibilidade ao látex. Indicada 
para uso hospitalar, odontológico e demais áreas onde há possibilidade 
de contato com sangue e/ou fluidos corpóreos. Totalmente 
impermeável á água e a outros fluídos. Apresenta microtextura 
antiderrapante. Luva de segurança para proteção das mãos 
confeccionadas em borracha natural (látex), na cor natural (sem adição 
de pigmentação), sem pó, não estéril, em moldagem ambidestra, palma 
texturizada, de uso único. Caixa com 100. 

Equivalente da mesma qualidade ou superior a marca Descarparck 
ou Medix. 

 
3.1.2. O prazo para entrega dos produtos deverá ser de até 10 (dez) dias úteis 
após a apresentação da ordem de fornecimento emitida pelo setor requisitante, 
que deverá contemplar os seguintes endereços: 

• Secretaria Municipal de Saúde: 
 
- 1° endereço: Avenida Lauro Megale, 600, Santo Antônio, Borda da 
Mata – MG, CEP 37.564-000.  
 
- 2° endereço: Avenida João Olivo Megale, 915, Nossa Senhora 
Aparecida, Borda da Mata – MG, CEP 37.564-000.  

 
 

3.1.3. A empresa deve estar disponível para o esclarecimento de dúvidas e 
resolução de problemas, fornecendo ao menos 2 (dois) meios de contato 
(número de telefone, e-mail, entre outros) funcionais. O meio de contato 
telefônico apresentado pelo licitante classificado provisoriamente em primeiro 
lugar deverá ser submetido a comprovação para verificação de validade e de 
pertencimento ao mesmo. No caso do número não ser válido, a empresa terá 1 
(um) dia útil para apresentar novo contato telefônico que se adeque aos critérios 
requeridos. O atendimento deve ser ágil e eficiente, garantindo suporte antes, 
durante e após as entregas. 
 
3.1.4. Os itens serão recebidos provisoriamente no prazo de 10 (dez) dias úteis, 
pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato da 
Secretaria Municipal de Saúde, para efeito de posterior verificação de sua 
conformidade com as especificações constantes neste Estudo Técnico 
Preliminar e na proposta; 
  
3.1.5. Os itens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em 
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e na proposta, devendo ser substituídas no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da 
notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades; 
 
3.1.6. Os itens serão recebidos definitivamente no prazo de 10 (dez) dias, 
contados do recebimento provisório, após a verificação da qualidade do item e 
consequente aceitação mediante termo circunstanciado; 
 
3.1.6.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não 
ser procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, 
consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo; 
 
3.1.7. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a 
responsabilidade da contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta 
execução do contrato. 

4 – Quantidades Quantidades e Estimativas do valor: 

4.1.  O quantitativo estimado da contratação para atendimento das necessidades 

está descrito conforme demonstrado na tabela abaixo. Os “Valores de 

Referência” que constam na tabela são referentes ao “Valor Unitário Máximo 

Aceitável” presente no Termo de Referência do Processo licitatório 090/2024, 

Pregão eletrônico 021/2024 e no Mapa de apuração do Processo licitatório 

090/2024, Pregão eletrônico 021/2024 do Munícipio de Borda da Mata – MG, 

conforme constam em Anexos I e II, corrigidos ao índice IPCA, de acordo com o 

cálculo da Calculadora IPCA disponível em 

https://www.ibge.gov.br/explica/inflacao.php. 

 

ITEM QUANTIDADE UNIDADE DESCRIÇÃO 
VALORES DE 

REFERÊNCIA 

VALOR 
TOTAL 

ESTIMADO 

1 400 Unidade 

LUVA CIRÚRGICA 6,0:  

Luva em látex 100% natural, 
ambidestra, resistente, com tensão 
de ruptura mínima, totalmente 
impermeável à água, talcadas, 
pulverizadas com pó biocompatível a 
base de amido de milho. Alta 
sensibilidade e baixa proteína. 
Descartáveis. Estéreis. Envelope 
com 1 par. 

Equivalente da mesma qualidade 
ou superior a marca Sensitex ou 
Descarpack. 

R$ 3,05 R$ 1.220,00 

2 600 Unidade 

LUVA CIRÚRGICA 6,5:  

Luva em látex 100% natural, 
ambidestra, resistente, com tensão 
de ruptura mínima, totalmente 
impermeável à água, talcadas, 
pulverizadas com pó biocompatível a 
base de amido de milho. Alta 

R$ 3,08 R$ 1.848,00 

https://www.ibge.gov.br/explica/inflacao.php
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sensibilidade e baixa proteína. 
Descartáveis. Estéreis. Envelope 
com 1 par. 

Equivalente da mesma qualidade 
ou superior a marca Sensitex ou 
Descarpack. 

3 1.000 Unidade 

LUVA CIRÚRGICA 7,0:  

Luva em látex 100% natural, 
ambidestra, resistente, com tensão 
de ruptura mínima, totalmente 
impermeável à água, talcadas, 
pulverizadas com pó biocompatível a 
base de amido de milho. Alta 
sensibilidade e baixa proteína. 
Descartáveis. Estéreis. Envelope 
com 1 par. 

Equivalente da mesma qualidade 
ou superior a marca Sensitex ou 
Descarpack. 

R$ 3,09 R$ 3.090,00 

4 700 Unidade 

LUVA CIRÚRGICA 7,5:  

Luva em látex 100% natural, 
ambidestra, resistente, com tensão 
de ruptura mínima, totalmente 
impermeável à água, talcadas, 
pulverizadas com pó biocompatível a 
base de amido de milho. Alta 
sensibilidade e baixa proteína. 
Descartáveis. Estéreis. Envelope 
com 1 par. 

Equivalente da mesma qualidade 
ou superior a marca Sensitex ou 
Descarpack. 

R$ 3,09 R$ 2.163,00 

5 600 Unidade 

LUVA CIRÚRGICA 8,0:  

Luva em látex 100% natural, 
ambidestra, resistente, com tensão 
de ruptura mínima, totalmente 
impermeável à água, talcadas, 
pulverizadas com pó biocompatível a 
base de amido de milho. Alta 
sensibilidade e baixa proteína. 
Descartáveis. Estéreis. Envelope 
com 1 par. 

Equivalente da mesma qualidade 
ou superior a marca Sensitex ou 
Descarpack. 

R$ 3,17 R$ 1.902,00 

6 400 Unidade 

LUVA CIRÚRGICA 8,5:  

Luva em látex 100% natural, 
ambidestra, resistente, com tensão 
de ruptura mínima, totalmente 
impermeável à água, talcadas, 
pulverizadas com pó biocompatível a 
base de amido de milho. Alta 
sensibilidade e baixa proteína. 
Descartáveis. Estéreis. Envelope 
com 1 par. 

R$ 3,18 R$ 1.272,00 
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ou superior a marca Sensitex ou 
Descarpack. 

7 250 Unidade 

LUVA DE PROCEDIMENTO PP:  

Luva em látex 100% natural, 
ambidestra, resistente, com tensão 
de ruptura mínima, totalmente 
impermeável à água, talcadas, 
pulverizadas com pó biocompatível a 
base de amido de milho. Alta 
sensibilidade e baixa proteína. 
Descartáveis. Estéreis. Caixa com 
100 unidades. 

Equivalente da mesma qualidade 
ou superior a marca Descarparck 
ou Medix. 

R$ 18,91 R$ 4.727,50 

8 2.000 Unidade 

LUVA DE PROCEDIMENTO P:  

Luva em látex 100% natural, 
ambidestra, resistente, com tensão 
de ruptura mínima, totalmente 
impermeável à água, talcadas, 
pulverizadas com pó biocompatível a 
base de amido de milho. Alta 
sensibilidade e baixa proteína. 
Descartáveis. Estéreis. Caixa com 
100 unidades. 

Equivalente da mesma qualidade 
ou superior a marca Descarparck 
ou Medix. 

R$ 18,91 R$ 37.820,00 

9 3.000 Unidade 

LUVA DE PROCEDIMENTO M:  

Luva em látex 100% natural, 
ambidestra, resistente, com tensão 
de ruptura mínima, totalmente 
impermeável à água, talcadas, 
pulverizadas com pó biocompatível a 
base de amido de milho. Alta 
sensibilidade e baixa proteína. 
Descartáveis. Estéreis. Caixa com 
100 unidades. 

Equivalente da mesma qualidade 
ou superior a marca Descarparck 
ou Medix. 

R$ 18,91 R$ 56.730,00 

10 1.000 Unidade 

LUVA DE PROCEDIMENTO G:  

Luva em látex 100% natural, 
ambidestra, resistente, com tensão 
de ruptura mínima, totalmente 
impermeável à água, talcadas, 
pulverizadas com pó biocompatível a 
base de amido de milho. Alta 
sensibilidade e baixa proteína. 
Descartáveis. Estéreis. Caixa com 
100 unidades. 

Equivalente da mesma qualidade 
ou superior a marca Descarparck 
ou Medix. 

R$ 18,91 R$ 18.910,00 

11 150 Unidade LUVA PARA PROCEDIMENTO R$ 23,96 R$ 3.594,00 
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NÃO CIRÚRGICO SEM PÓ 
TAMANHO PP: 

Isenta de pó, a luva é indicada 
especialmente para prevenir o 
aparecimento de reações alérgicas 
em usuários com sensibilidade ao 
látex. Indicada para uso hospitalar, 
odontológico e demais áreas onde há 
possibilidade de contato com sangue 
e/ou fluidos corpóreos. Totalmente 
impermeável á água e a outros 
fluídos. Apresenta microtextura 
antiderrapante. Luva de segurança 
para proteção das mãos 
confeccionadas em borracha natural 
(látex), na cor natural (sem adição de 
pigmentação), sem pó, não estéril, 
em moldagem ambidestra, palma 
texturizada, de uso único. Caixa com 
100 unidades. 

Equivalente da mesma qualidade 
ou superior a marca Descarparck 
ou Medix. 

12 230 Unidade 

LUVA PARA PROCEDIMENTO 

NÃO CIRÚRGICO SEM PÓ 
TAMANHO P: 

Isenta de pó, a luva é indicada 
especialmente para prevenir o 
aparecimento de reações alérgicas 
em usuários com sensibilidade ao 
látex. Indicada para uso hospitalar, 
odontológico e demais áreas onde há 
possibilidade de contato com sangue 
e/ou fluidos corpóreos. Totalmente 
impermeável á água e a outros 
fluídos. Apresenta microtextura 
antiderrapante. Luva de segurança 
para proteção das mãos 
confeccionadas em borracha natural 
(látex), na cor natural (sem adição de 
pigmentação), sem pó, não estéril, 
em moldagem ambidestra, palma 
texturizada, de uso único. Caixa com 
100 unidades. 

Equivalente da mesma qualidade 
ou superior a marca Descarparck 
ou Medix. 

R$ 23,96 R$ 5.510,80 

13 350 Unidade 

LUVA PARA PROCEDIMENTO 
NÃO CIRÚRGICO SEM PÓ. 
TAMANHO M: 

Isenta de pó, a luva é indicada 
especialmente para prevenir o 
aparecimento de reações alérgicas 
em usuários com sensibilidade ao 
látex. Indicada para uso hospitalar, 
odontológico e demais áreas onde há 
possibilidade de contato com sangue 
e/ou fluidos corpóreos. Totalmente 

R$ 23,96 R$ 8.386,00 
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impermeável á água e a outros 
fluídos. Apresenta microtextura 
antiderrapante. Luva de segurança 
para proteção das mãos 
confeccionadas em borracha natural 
(látex), na cor natural (sem adição de 
pigmentação), sem pó, não estéril, 
em moldagem ambidestra, palma 
texturizada, de uso único. Caixa com 
100 unidades. 

Equivalente da mesma qualidade 
ou superior a marca Descarparck 
ou Medix. 

14 210 Unidade 

LUVA PARA PROCEDIMENTO 

NÃO CIRÚRGICO SEM PÓ. 
TAMANHO G: 

Isenta de pó, a luva é indicada 
especialmente para prevenir o 
aparecimento de reações alérgicas 
em usuários com sensibilidade ao 
látex. Indicada para uso hospitalar, 
odontológico e demais áreas onde há 
possibilidade de contato com sangue 
e/ou fluidos corpóreos. Totalmente 
impermeável á água e a outros 
fluídos. Apresenta microtextura 
antiderrapante. Luva de segurança 
para proteção das mãos 
confeccionadas em borracha natural 
(látex), na cor natural (sem adição de 
pigmentação), sem pó, não estéril, 
em moldagem ambidestra, palma 
texturizada, de uso único. Caixa com 
100 unidades. 

Equivalente da mesma qualidade 
ou superior a marca Descarparck 
ou Medix. 

R$ 23,96 R$ 5.031,60 

ESTIMATIVA TOTAL DA CONTRATAÇÃO: R$ 152.204,90 

5. Prospecção de Soluções 

5.1. – Levantamento de Mercado, alternativas, e escolha da solução: 
 

SOLUÇÕES VANTAGENS DESVANTAGENS 

1 – Aquisição direta de luvas 
descartáveis por ordem de 
compra eventual. 

Atende demandas 
pontuais sem 
compromisso de volume 
mínimo.  

Maior flexibilidade na 
escolha de fornecedores e 
tipos de luvas. 

Alto custo unitário, sem 
economia de escala. 

Exige abertura de 
múltiplos processos, 
aumentando a carga 
administrativa. 

Maior risco de 
desabastecimento em 
picos de consumo. 

2 – Registro de Preço para 
contratação de empresa 

Negociação de preços 
mais competitivos por 

Dependência da empresa 
contratada para 
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especializada para 
fornecimento de luvas 
descartáveis. 

volume contratado. 

Abastecimento contínuo, 
com reposição regular 
conforme consumo. 

Transporte, entrega 
programada e 
armazenagem sob 
responsabilidade do 
fornecedor. 

Uniformidade de 
qualidade e 
conformidade com 
normas sanitárias. 

fornecimento ao longo do 
prazo da ata.  

Necessidade de gestão 
rigorosa do contrato para 
garantir cumprimento de 
prazos e qualidade. 

 

3 – Compra conjunta ou 

consórcio com órgãos 
públicos vizinhos. 

Possível redução de 

custos para o município.  

Estímulo à colaboração 
com entidades civis ou 
privadas. 

Não garante regularidade 

e quantidade necessária.  

Pode haver 
incompatibilidade dos itens 
com as necessidades 
específicas do município.  

Falta de padronização e 
controle de qualidade dos 
materiais recebidos. 

 
5.1.1.  Ao observar as soluções postas, ponderando os custos de cada uma 
delas, assim como os preceitos legais implícitos nas opções apresentadas, na 
infraestrutura da contratante e, inclusive levando em consideração a logística e 
procedimentos para cumprimento dos protocolos de segurança sanitária, 
entende-se como mais adequado o formato apresentado pela Solução 2 por já 
ser um modelo utilizado pela administração, com histórico satisfatório. 
 

5.1.2. Conforme pesquisa de mercado, o fornecimento dos itens requeridos, é 
oferecido por ampla gama de fornecedores, utilizando - se o Pregão, através do 
Sistema de Registro de Preços sendo a modalidade menor preço por item a 
mais adequada para estes tipos de objetos, uma vez que possibilitará a 
participação de um maior número de potenciais fornecedores fazendo com que 
haja uma maior disputa pelos itens e consequentemente os valores serão 
menores. Obtendo-se assim um mecanismo ágil e seguro para realização de 
futuras aquisições de forma parcelada e eventual. 

 

6. – Descrição da solução como um todo: 

6.1. No levantamento de mercado, a contratação de empresa especializada 

para fornecimento de luvas descartáveis, para a administração da Prefeitura de 

Borda da Mata, é a solução que melhor atende esta demanda. 

7. – Descrição do Restante da Solução: 

7.1. Prazo de entrega dos produtos: 

7.1.1. O prazo para entrega dos produtos deverá ser em até 10 (dez) dias úteis 

após a apresentação da ordem de fornecimento emitida pelo setor requisitante. 

7.2. Do local de entrega: 
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•  Secretaria Municipal de Saúde: 

- 1° endereço: Avenida Lauro Megale, 600, Santo Antônio, Borda da 
Mata – MG, CEP 37.564-000.   

- 2° endereço: Avenida João Olivo Megale, 915, Nossa Senhora 
Aparecida, Borda da Mata – MG, CEP 37.564-000.  
 

7.3. Condições de entrega dos produtos: 

7.3.1. A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes no 

contrato, seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus 

os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto; 

7.3.2. A CONTRATADA deve efetuar a entrega do objeto em perfeitas 

condições, conforme especificações, prazo e local constantes neste Estudo 

Técnico Preliminar e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na 

qual constarão as indicações referentes a: marca e ao número do empenho do 

qual a nota fiscal foi emitida;  

7.3.3. A CONTRATADA deve responsabilizar-se pelos vícios e danos 

decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código 

de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

7.3.4. A CONTRATADA deve substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, 

no prazo fixado neste Estudo Técnico Preliminar, o objeto com avarias ou 

defeitos; 

7.3.5. A CONTRATADA deve comunicar à CONTRATANTE, no prazo máximo 

de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que 

impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

7.3.6. A CONTRATADA deve manter, durante toda a execução do contrato, 

em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas para a contratação; 

7.3.7. A CONTRATADA deve indicar preposto para representá-la durante a 

execução do contrato; 

7.3.8. Havendo necessidade de substituição da marca ofertada, a 

CONTRATADA deverá relacionar a marca de substituição para a execução do 

contrato e encaminhar a Secretaria Municipal de Saúde para que o responsável 

efetue os procedimentos para a compra. Os(s) produtos(s) substituídos deverão 

ser entregues a Secretaria Municipal de Saúde conforme Ordem de 

Fornecimento emitida; 

7.3.9. A CONTRATADA deve listar as descrições do(s) produto(s) antes da 

emissão da nota fiscal. 

 

8. – Justificativa para Parcelamento ou Adjudicação Conjunta: 
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adjudicação poderá ser em separado, o que poderá facilitar em preços mais 
vantajosos para a administração pública. 
 

9. – Contratações Correlatas ou Interdependentes: 

9.1.  A presente contratação não possui vínculo com outras contratações da 
pasta ou de outros órgãos desta administração. 
 

10. – Demonstrativo dos Resultados Pretendidos: 
10.1. Com a solução adotada, esta administração espera cumprir com as 
normas sanitárias vigentes e garantir a segurança e a saúde, tanto dos 
funcionários, quanto dos pacientes, por meio da proteção contra possíveis 
riscos biológicos, químicos e físicos presentes nas unidades de saúde.  
 
11. – Providências a Serem Adotadas para a Contratação e Execução: 

11.1. Não se aplica nenhuma providência a ser adotada quanto à capacitação 
de servidores ou de empregados para fiscalização e gestão contratual ou 
adequação do ambiente da organização para celebração da Ata de Registro de  
Preço. 
 

12.  – Possíveis Impactos Ambientais e Medidas Mitigadoras: 

12.1. Possíveis Impactos Ambientais:  
12.1.1. O descarte das embalagens dos produtos poderá ocasionar um grande 
volume de lixo. Para minimizar esses danos é necessário que haja um descarte 
de forma correta do resíduo produzido conforme as normativas vigentes.  

12.1.2. A fabricação desses produtos consome recursos naturais e energia, 
podendo aumentar as emissões de gases de efeito estufa. 

12.2. Medidas Mitigadoras:  
12.2.1. Utilização de embalagens recicláveis ou retornáveis, conforme previsto 
na Lei n°12.305/2010, art. 32, e incentivo à separação e destinação adequada 
dos resíduos por parte dos colaboradores envolvidos na entrega. 

12.2.2. Priorizar fornecedores que possuam certificações ambientais, como ISO 
14001, que garantem a conformidade com padrões ambientais e a adoção de 
práticas sustentáveis durante o processo de fabricação. 
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13. – Justificativa em cumprimento ao art. 18, §2º da Lei Federal nº 

14.133, de 2021 
 

13.1. Os elementos opcionais que não foram contemplados neste estudo 

foram dispensados por não se adequarem ao caso concreto, conforme 

permissivo do art. 18, §2º da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

 

14. – Posicionamento Conclusivo:  
 

14.1. Assim, entendemos que a contratação em questão, desde que 
respeitados os critérios técnicos, definições e exigências neste ETP, é a 
solução adequada para a questão enfrentada pela administração pública no 
momento, sendo o gasto público empenhado nos moldes aqui descritos 
vantajoso para a administração municipal e, por consequência, aos 
administrados. 

Borda da Mata, 09 de maio de 2025 

 

 

 

_____________________________________ 

Silvio Monteiro de Carvalho Neto 
Secretário Municipal de Saúde 
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021/2024, do Município de Borda da Mata – MG.    

 

Anexo II – Termo de Referência Mapa de apuração do PRC Nº 090/2024, 

Pregão eletrônico 021/2024, do Município de Borda da Mata – MG.    
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